
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
ESTADO DO PARANÁ

E D I T A L  N °  1 4 8 / 2 0 1 2
D A  D I V U L G A Ç Ã O  D O  S O R T E I O  P Ú B L I C O

P A R A  O  D E S E M P A T E  D A  C L A S S I F I C A Ç Ã O

A COMISSÃO EXECUTIVA DO CONCURSO PÚBLICO, designada através do Decreto Municipal n.º 432, de 28 de março de 2011, 
alterada pelos Decretos Municipais n.° 559 de 12 de julho de 2011 e nº 829 de 24 de novembro de 2011, no uso de suas atribuições 
legais, torna pública, a DIVULGAÇÃO DO SORTEIO PÚBLICO PARA DESEMPATE DA CLASSIFICAÇÃO do Concurso Público 
aberto pelo Edital nº 114/2011, nos seguintes termos:

Art. 1º  Conforme o subitem 7.6, alínea d do Edital de Abertura no 114/2011, fica divulgado a data e o local para a realização do  
sorteio público para fins de aplicação de critério de desempate dos candidatos.

I  -  Os  nomes  dos  candidatos  com  empate  na  classificação  encontram-se  no  Anexo  I  do  Edital  nº  146/2012,  divulgado  em 
24/02/2012,  disponível  no  endereço  eletrônico  www.fafipa.org/concurso,  bem como publicado no Órgão de  Imprensa Oficial  do 
Município.

II – Os sorteios serão realizados nos dias 05 e 06 de março de 2012 no Auditório da Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais,  
sito à Rua Passos de Oliveira, 1101 – São José dos Pinhais/PR.

III - Os cargos, os horários e datas de realização do sorteio para desempate encontram-se dispostos a seguir:

CARGO DATA HORÁRIO
Contador, Engenheiro de Segurança do Trabalho, Técnico em Segurança do Trabalho 05/03/2012 A partir das 08h30min
Agente Administrativo (Até os empatados na colocação 1217) 05/03/2012 À partir das 09h30min
Agente Administrativo (A partir dos empatados na colocação 1260) 06/03/2012 À partir das 08h30min

Paragrafo Único – Quanto aos horários divulgados na tabela do inciso III, haverá intervalo pelo período de uma hora, nos 
dois dias de desempate, das 12h00min às 13h00min.

Art. 2º Conforme o subitem 7.9 do Edital de Abertura nº 114/2011, a presença do candidato na realização do sorteio é facultativa.

Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

São José dos Pinhais, 29 de fevereiro de 2012.

Simone Nojiecoski dos Santos
Presidente Comissão Executiva do Concurso Público
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